
Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 
1876,  de 1999,  do Sr.  Sérgio Carvalho,  que "dispõe sobre Áreas de 
Preservação  Permanente,  Reserva  Legal,  exploração  florestal  e  dá 
outras providências" (revoga a Lei n. 4.771, de 1965 - Código Florestal; 
altera a Lei nº 9.605, de 1998) 

REQUERIMENTO Nº  32 , DE  2009
(do Sr. Ivan Valente)

Solicita sejam convidados os Senhores Paulo Afonso 
Leme Machado; Isis Akemi Morimoto; Maria José Brito  
Zakia;  Paulo  y.  Kageyama;  e  Marcos  Sorrentino  a 
comparecer  a  esta  Comissão  para  participar  de 
audiência pública sobre o Projeto de Lei nº 1876, de 
1999, do Sr. Sérgio Carvalho, que "dispõe sobre Áreas  
de  Preservação  Permanente,  Reserva  Legal,  
exploração florestal e dá outras providências”.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 58 da Constituição Federal, combinado com os  arts. 
255 e 256 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,  requeiro a Vossa 
Excelência que, ouvido o Plenário desta Comissão Especial, sejam convidados a 
comparecer, em reunião de Audiência Pública a ser agendada em data futura as 
seguintes pessoas: 

– Prof.  Dr.  Paulo  Afonso  Leme  Machado:  Precursor  do  direito 
ambiental  no  Brasil;  criador  da  SOBRADIMA,  sociedade  brasileira  de  direito 
ambiental,  autor  de  diversos  livros  sobre  direito  ambiental  e  sobre  o  Código 
Florestal. Professor aposentado da UNESP Rio Claro; Professor da UNIMEP.

– Dra. Isis Akemi Morimoto, ecóloga e advogada, mestre em ciências 
florestais  e  analista  ambiental  do  IBAMA,  lotada  na  superintendência  de  São 
Paulo.

– Dra. Maria José Brito Zakia, engenheira florestal, mestre e doutora 
em ciências florestais, com estudo no campo da hidrologia florestal. Consultora de 
empresas florestais e do IPEF - instituto de pesquisas e Estudos Florestais.

– Prof. Dr. Paulo Y. Kageyama, professor titular da ESALQ/USP, no 
depto. de ciências florestais, pesquisador renomado na área de genética florestal, 
tem desenvolvido trabalhos com o MST e assentamentos rurais e com empresas 
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de diversos tipos, no campo da restauração florestal. Ex-diretor de biodiversidade 
do MMA (2003/2006).

– Prof.  Dr.  Marcos Sorrentino,  professor  doutor da ESALQ/USP, no 
Depto.  de  Ciências  Florestais,  na  área  de  educação  e  política  ambiental, 
lecionando há mais de 20 anos a disciplina polítca, legislação e administração 
florestal. ex-diretor de educação ambiental do MMA (2003/2008).

JUSTIFICAÇÃO

A discussão a respeito do Projeto de Lei nº 1.876 de 1999 é, sem dúvida, 
o principal debate em curso no país sobre a questão ambiental. 

As  alterações  propostas  atingem  não  apenas  os  assuntos  tratados 
atualmente pelo código ambiental, mas sim toda a legislação ambiental do país, 
sendo esta Comissão conhecida como a Comissão do novo Código Ambiental 
Brasileiro.

Os  convidados  acima  listados  são  renomadas  autoridades  na  área 
ambiental e certamente trarão informações e subsídios para as discussões acerca 
das alterações propostas em nossa legislação ambiental.  

Sala de Reuniões,  em 20 de outubro de 2009

Deputado Ivan Valente
Lider do PSOL
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